
Jornal de Brasília Brasília, quarta-feira, 5 de julho de 2023

INTEGRAÇÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº 07.799.081/0001-80 - NIRE 53.300.007.942

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 
26 DE ABRIL DE 2023. 1. DATA, LOCAL E HORA: Em 26 de abril de 2023, às 12:30 
horas, na sede social da Integração Transmissora de Energia S.A. (“Companhia”), loca-
lizada no ST SCS - B, Quadra nº 09, Sala 1.202 (parte), Torre A, Centro Empresarial 
Parque Cidade, Asa Sul, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.308-200. 2. CONVOCA-
ÇÃO: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: 
Presentes os acionistas detentores da totalidade do capital social da Companhia, con-
forme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, ainda, 
o Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, na qualidade de representante da ad-
ministração da Companhia, para atender aos pedidos de esclarecimentos dos acionis-
tas da Companhia nos termos do artigo 134 §1º da Lei das Sociedades por Ações. 
Dispensada a presença do auditor independente da Companhia pelos acionistas pre-
sentes, nos termos do artigo 134 §2º da Lei das Sociedades por Ações. 4. MESA: Os
trabalhos foram presididos pelo Sr. Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, Repre-
sentante da Administração, e secretariados pela Sra. Maiana Cristina Bastos de Olivei-
ra. 5. PUBLICAÇÕES E DIVULGAÇÕES: De acordo com o art. 133, §4º da Lei das 
S.A., foram devidamente publicados o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia acompanhadas das respectivas notas explicativas e relató-
rio dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, no Jornal de Brasília, no dia 20 de abril de 2023, páginas 19 a 22. 
6. ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir 
e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas ex-
plicativas, do relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a proposta da administração para a destina-
ção do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31 de de-
zembro de 2022; (iii) a proposta da distribuição de dividendos oriundos da Reserva de 
Lucros a Realizar; (iv) a proposta da não fixação da remuneração anual global da ad-
ministração para o exercício de 2023; e (v) reeleição do Conselho de Administração da 
Companhia; Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovação do aumento do capital 
social da Companhia, sem a emissão de novas ações; (ii) a alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, de forma a contemplar o aumento de capital; (iii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo as alterações propostas dos 
itens i e ii, acima; e (iv) autorização aos diretores da Companhia para praticarem todos 
os atos, tomarem todas as medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou 
necessários para dar cumprimento às deliberações, caso aprovadas. 7. DELIBERA-
ÇÕES: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e 
propostas constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto 
segue: 7.1 Aprovar, por unanimidade, a lavratura da presente ata de assembleia na 
forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
7.2 Aprovar, por unanimidade, as contas dos administradores, o Relatório Anual da 
Administração, o parecer dos Auditores Independentes e das Demonstrações Financei-
ras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 7.3 Aprovar, 
por unanimidade, a proposta da administração da destinação do lucro líquido do exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2022 no valor de R$ 26.866.702,35 (vinte e 
seis milhões oitocentos e sessenta e seis mil setecentos e dois reais e trinta e cinco 
centavos), que será distribuí do da seguinte forma: (i) R$ 1.070.349,88 (um milhão se-
tenta mil trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos), para a reserva 
legal; (ii) R$ 5.459.704,82 (cinco milhões quatrocentos e cinquenta e nove mil setecen-
tos e quatro reais e oitenta e dois centavos), para a reserva de incentivo fiscal; (iii) 
R$ 203.366,48 (duzentos e três mil trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos), para pagamento de dividendos obrigatórios aos acionistas da Companhia, 
nos termos do artigo 202 da Lei das S.A., proporcionalmente às respectivas participa-
ções societárias; e (iv) R$ 14.410.785,58 (quatorze milhões quatrocentos e dez mil 
setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), para Reserva de Inves-
timento e Expansão. 7.4 Aprovar o pagamento de dividendos obrigatórios ao acionista 
da Companhia, oriundos da Reserva de Lucros a Realizar, nos termos do artigo 197 da 
Lei das S.A., no valor de R$ 3.407.000,00 (três milhões quatrocentos e sete mil reais). 
7.5 Aprovar, por unanimidade, a proposta da administração de não fixação da remune-
ração anual global dos administradores da Companhia para o exercício de 2023 em 
atenção à Política de Remuneração da sua controladora Equatorial Energia S.A. 
7.6 Aprovar, por unanimidade, a reeleição dos seguintes membros para compor o Con-
selho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária 
que deliberar sobre as demonstrações financeiras e as contas dos administradores 
relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023: (i) Leonardo 
da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5003250 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 023.737.554-08, 
domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra nº 09, Lote C, 
Torre A, Salas 1.202, 1.203, 1.204 e 1.205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, 
CEP 70.308-200, eleito para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administra-
ção; (ii) Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 036679612009-9 SSP/MA, inscrito no CPF sob o 
nº 197.053.015-49, domiciliado na Cidade de Brasília, Distrito Federal, na ST SCS - B, 
Quadra nº 09, Bloco A, Sala 1.204, Centro Empresarial Parque Cidade, Asa Sul, CEP 
70.308-200, eleito para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho de Administra-
ção; e (iii) José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 65240936 SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 782.483.883-87, domi-
ciliado na Cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, 
nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, eleito para ocupar 
o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração. 7.5.1 consignar que, com 
base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos da 
legislação aplicável, os Diretores ora eleitos estão em condições de firmar, sem quais-
quer ressalvas, a declaração de desimpedimento referida no art. 147, §4º, da Lei das 
S.A., que ficará arquivada na sede da Companhia. 7.5.2 consignar que os Diretores ora 
eleitos serão investidos em seus cargos mediante as assinaturas dos respectivos Ter-
mos de Posse, lavrados em livro próprio, oportunidade em que farão a declaração de 
desimpedimento prevista no item (7.1.1) acima. 7.7 Aprovar o aumento do capital social 
da Companhia no montante de R$ 121.034.315,08 (cento e vinte e um milhões trinta e 
quatro mil trezentos e quinze reais e oito centavos), mediante a integralização da Re-
serva de Incentivos Fiscais no valor de R$ 116.694.607,08 (cento e dezesseis milhões 
seiscentos e noventa e quatro mil seiscentos e sete reais e oito centavos) e da Reserva 
Legal no valor de R$ 4.339.708,00 (quatro milhões trezentos e trinta e nove mil 
setecentos e oito reais), passando o capital social da companhia dos atuais 
R$ 22.755.222,48 (vinte e dois milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, duzentos 
e vinte e dois reais e quarenta e oito centavos) para R$ 143.789.537,56 (cento e qua-
renta e três milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e seis centavos); 7.8 Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, de forma a contemplar o aumento do capital social deliberado no item 7.7 
acima, passando a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social subscri-
to e totalmente integralizado é de R$ 143.789.537,56 (cento e quarenta e três milhões, 
setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), representado por 170.000.000 (cento e setenta milhões) de ações ordiná-
rias, nominativas e sem valor nominal, correspondentes a 100% (cem por cento) do 
capital social” 7.9 Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em face 
das alterações acima aprovadas, passando o referido Estatuto Social a vigorar com a 
redação constante do Anexo I da presente ata. 7.10 Aprovar, por unanimidade, a autori-
zação aos diretores da Companhia para praticarem todos os atos, tomarem todas as 
medidas e assinarem todos os documentos convenientes ou necessários para dar 
cumprimento às deliberações ora aprovadas. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais haven-
do a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, a qual, lida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Luís, 26 de abril de 
2023. Mesa: Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima (Presidente); e Maiana Cristina 
Bastos de Oliveira (Secretária). Acionistas presentes: Equatorial Energia S.A., p. Leo-
nardo da Silva Lucas Tavares de Lima e José Silva Sobral Neto.Certifico o registro em 
31/05/2023, sob o número 2098698. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - Secretária 
Geral, Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal.
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